
TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA

N' :/g.., de .ê<ll? de rlO'l'&'» bt8''de 2018.

Processo no: 55(1(X). C)oZ,8'.22, .}/c>2(3 / f'- {q

l - Identificação: (Título/Objeto da Despesa)

1 1 UG/Gestão-Repassadora e UG/Gestão-Recebedora

ll. l Unidade Gestora

Repassadora:

UG 1 1 0690

  Órgão Responsável: SAF/SEAD

11.2 Unidade Gestora Recebedora: UG 1 581 46

  Orgão Responsável: Instituto Federal de Educação. Ciência e
Tecnologia do Piauí .

 

l. l .

 
Título do prometo:

Apoio técnico-científico para

fortalecimento e consolidação das

políticas públicas voltadas para a

Agricultura Familiar do Brasil.

1.2

 

Objeto da despesa:

Realização de estudos e serviços
técnico-científicos para o
fortalecimento e a consolidação
das políticas públicas
desenvolvidas pela SEAD, no
intuito de desenvolver ações de
fortalecimento e capacitação do
Cadastro Nacional de Agricultura
Familiar -- CAF. no âmbito
nacional e Realização de estudo
sobre a implementação de
inovação tecnológica de energia
renovável de baixo impacto
ambiental, na região Nordeste.
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111 - Justificativa: (Motivação/Clientela/Cronograma físico)

J!!!..lJvaç
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Te
uma autarquia de regime especial de base educacional humanística. técnica e
científica. E uma instituição que articula a educação superior, básica e profissional,
pluricurricular e multicampi, especializada na oferta de educação profissional e
tecnológica em diferentes níveis e modalidades de ensino. Em conformidade com a
Lei n' 11.892/2008, o IFPI tem as seguintes finalidades: a) ofertar a educação
profissional e tecnológica em todos os seus níveis e modalidades. formando e
qualificando pessoas para a atuação profissional nos diferentes setores da economia.
com ênfase no desenvolvimento social e económico, em nível local, regional e
nacionall b) desenvolver a educação profissional e tecnológica como processo
educativo e investigativo de geração e adaptação de soluções para as demandas da
sociedade e de acordo com as peculiaridades locais e regionaisl c) promover a
integração e a verticalização da educação básica à educação profissional e educação
superior, otimizando a infraestrutura física, os quadros de pessoal e os recursos de
gestãol d) orientar sua oferta formativa em benefício da consolidação e fortalecimento
dos arranjos produtivos, sociais e culturais locais e regionais, identificados com base
no mapeamento das potencialidades de desenvolvimento socioeconómico e cultural
no âmbito de atuação do Instituto Federal; e) constituir-se centro de excelência na
oferta do ensino de ciências, em geral, e de ciências aplicadas, em particular,
estimulando o desenvolvimento de espírito crítico. voltado à investigação empíricas f)
qualificar-se como centro de referência no apoio à oferta do ensino de ciências nas
instituições públicas de ensino, oferecendo capacitação técnica e atualização
pedagógica aos docentes das redes públicas de ensinos g) desenvolver programas de
extensão e de divulgação científica e tecnológicas h) realizar e estimular a pesquisa
aplicada, a produção cultural, o empreendedorismo, o cooperativismo e o
desenvolvimento científico e tecnológicos i) promover a produção, o desenvolvimento
e a transferência de tecnologias sociais, notadamente as voltadas à preservação do
meio ambiente. O IFPI tem sede em Teresina, capital do Estado do Piauí, e foi criado
pela Lei n' 1 1.892, de 29 de dezembro de 2008. Em dezembro de 2009, estava com
5 (cinco) campa em funcionamento: dois em Teresina, um em Floriano, um em Picos e
um em Parnaíba. A portaria n' 1 .291, de 30 de dezembro de 2013, estabelece que o
processo de expansão dos Institutos Federais poderá ocorrer mediante a constituição
e estruturação das seguintes unidades administrativas, desde que sejam observados
os objetivos, as finalidades, as características e a estrutura organizacional do IFPl: a)
Campus, voltado ao exercício das atividades permanentes de ensino, pesquisa
aplicada, inovação e extensão e ao atendimento das demandas específicas nesse
âmbito, em sua área de abrangência territoriall b) Campus Avançado, vinculado
administrativamente a um campus ou, em caráter excepcional, à Reitoria, e destinado
ao desenvolvimento da educação profissional por meio de atividades de ensino e
extensão circunscritas a áreas temáticas ou especializadas, prioritariamente por meio
da oferta de cursos técnicos e de cursos de formação inicial e continuadas c) Polo de
Inovação. destinado ao atendimento de demandas das cadeias produtivas por
Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&l) e à formação profissional para os
setores de base tecnológicas d) Polo de Educação a Distância, destinado à oferta de
cursos de educação profissional e tecnológica na modalidade a distância, que poderá
ser criado por meio de parceria com órgãos da administração pública, com o objetivo
de exoandir o atendimento às demandas por formação pgfj$glQOal em todo o

/

/

/
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território de abrangência do Instituto Federall e) Centros d
suas respectivas Reitorias, para o desenvolvimento de planos, programas e projetos
relacionados à educação profissional e tecnológica.

11/2018 a l0/2019

IV - Relação entre as Partes: (Descrição e Prestação de Contas das Atividades)

111. 2. Cli

Agricultores famili
desenvolvidos pela SEAD, além de técnicos e gestores de todas as esferas
governamentais e de parceiros das ações da SEAD em âmbito Nacional, no intuito de
desenvolver ações de fortalecimento e capacitação do Cadastro Nacional de
Agricultura Familiar -- CAF, na região Nordeste para a implementação de inovação
tecnológica de energia renovável de baixo impacto ambiental.

lv.l. Obrigações dos cooperantes

Cooperante

repassador --
SAF/SEAD

a) providenciar a descentralização orçamentária e financeiras

b) designar responsável técnico (a) para exercer o

acompanhamento desta cooperaçãol

c) acompanhar a execução do objeto desta cooperação.

Cooperante

recebedor-IFPI

a) comunicar por escrito a SAF/SEAD o início e conclusão da

execução física do projeto cooperado;

b) executar fielmente o objeto pactuado;

c) coordenar e dirigir as atividades previstas no Plano de

'-'@ :
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Trabalhos

d) aplicar regularmente os recursos descentralizados, em

estrita observância a legislação em vigor, e cronograma de
físicos

e) designar responsável técnico (a) para exercer o

acompanhamento e fiscalização na execução das obrigações

assumidasl e

f) divulgar. no local e durante a execução do objeto, a
participação da SEAD, mediante afixação de placa, banner ou

outro meio de divulgação, nominando o Projeto específico,

devendo ter caráter meramente informativo, nela não podendo

constar nomes, símbolos, ou imagens que caracterizam

promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos

em geral.

g) empregar o conhecimento de saberes técnico-científicos da

rede de competência sistêmica de entidades de P&D da qual

faz parte (universidades, institutos/fundações técnico-

científicos e centros de pesquisas), para execução de apoio

ao prometo na realização das atividades de pesquisa e

capacitação identificadas na realização/ execução do presente

instrumento,

IV.2. Prestação de Contas das Atividades

a) Caberá a IFPI apresentar a SAF/SEAD relatório das atividades desenvolvidas

(execução física) e da aplicação dos recursos financeiros descentralizados

(demonstrativos da execução. receita e despesa, evidenciando saldo, relação de

pagamentos efetuados identificando os beneficiários, relação de bens adquiridos e

sua destinação, bem como qualquer outra documentação que se entender necessária

a verificação do cumprimento de forma regular do quanto previsto no Plano de

Trabalho)le

b) Caberá a IFPI prestar contas dos recursos descentralizados diretamente aos

órgãos de controle interno e externo, conforme legislação em vigor.

/''@'
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V - Previsão Orçamentária: (Detalhamento Orçamentário com Previsão de

Desembolso)

VI - Data e Assinaturas

Brasília (DF), .30 de '710 e 2018

Paulo Henri

Exercíciofinanceiro de 2018

Programa de
Trabalho/Projeto/Atividade

Fonte
Natureza

de Despesa

Valor

(R$ 1,00)
21.606.2012.2100.0001 - P0 000F-
Realização de estudos e serviços
técnico-científicos para o fortalecimento
e a consolidação das políticas públicas
desenvolvidas pela SEAD, no intuito de
desenvolver ações de capacitação do
Cadastro Nacional de Agricultura
Familiar -- CAF. no âmbito nacional.

0100 33.90.39-00 11.200.000.00

21.606.2012.2100.0001 - P0 000F-
Capacitação e gestão do CAF

0100 33.90.39-00 1.800.000.00

Total R$ 1 3.000.000,00
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